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DECRETO NE Nº 178, DE 14 DE ABRIL DE 2020. 

Abre crédito suplementar no valor de R$18.548.984,30. O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS,no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e 

tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020, DECRETA:  

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$18.548.984,30 (dezoito milhões 

quinhentos e quarenta e oito mil novecentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos), indicado 

no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de 

janeiro de 2020.  

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes: I – da 

anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo; II – do saldo financeiro do convênio 

nº 10368/2018, firmado em 1º de julho de 2018 entre a Polícia Militar do Estado de Minas 

Gerais e a Companhia de Desenvolvimento de Minas Gerais, no valor de R$96.544,26 (noventa e 

seis mil quinhentos e quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos); III – do saldo financeiro do 

convênio nº 183.4/2019, firmado em 12 de setembro de 2019 entre a Polícia Militar do Estado 

de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Extrema, no valor de R$96.691,17 (noventa e seis 

mil seiscentos e noventa e um reais e dezessete centavos); IV – do convênio nº 793897/2013, 

firmado em 27 de dezembro de 2013 entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de R$1.323.274,81 (um 

milhão trezentos e vinte e três mil duzentos e setenta e quatro reais e oitenta e um centavos); V 

– do saldo financeiro do convênio nº 840329/2016, firmado em 29 de dezembro de 2016 entre a 

Universidade do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Educação, no valor de R$56.319,50 

(cinquenta e seis mil trezentos e dezenove reais e cinquenta centavos); VI – do saldo financeiro 

de contrapartida do convênio nº 840329/2016, firmado em 29 de dezembro de 2016 entre a 

Universidade do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Educação, no valor de R$5.846,72 

(cinco mil oitocentos e quarenta e seis reais e setenta e dois centavos); VII – do saldo financeiro 

do convênio nº 14.004/2009, firmado em 18 de novembro de 2009 entre a Fundação de Amparo 

à Pesquisa do Estado de Minas Gerais e a empresa Vale S.A., no valor de R$784.314,19 

(setecentos e oitenta e quatro mil trezentos e quatorze reais e dezenove centavos); VIII – do 

saldo financeiro de contrapartida do convênio nº 14.004/2009, firmado em 18 de novembro de 

2009 entre a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais e a empresa Vale S.A., 

no valor de R$784.314,19 (setecentos e oitenta e quatro mil trezentos e quatorze reais e 

dezenove centavos). Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo 

Horizonte, aos 14 de abril de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do 

Brasil. ROMEU ZEMA NETO ANEXO (a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 178, de 

14 de abril de 2020) (registrado no Siafi/MG sob o número 038) SUPLEMENTAÇÃO DAS 

SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O ART. 1º DESTE DECRETO:  

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO R$ 1221.23691064-1.019-0001-

3390-1-10.7 26.000,00  

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1251.06181034-4.048-0001-3390-1-45.1 

1.150,88 1251.06181034-4.048-0001-3390-1-70.1 36.127,24 1251.06181034-4.048-0001-4490-
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1-70.1 157.108,19 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 1261.12368110-2.062-0001-3390-0-

21.1 8.426.000,00 1261.12368112-4.326-0001-3390-0-23.1 1.782.512,00  

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 1301.04130029-4.136-0001-3190-

1-10.1 840.968,00 1301.04130029-4.136-0001-3191-1-10.1 87.378,00 1301.15451071-4.152-

0001-4490-1-24.1 2.205.162,58 1301.27812043-4.212-0001-3390-0-10.1 1.063.938,00  

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 1481.14422046-4.114-0001-4450-0-

24.1 24.604,81 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1511.06122705-2.500-0001-4490-0-

24.1 48.940,00 1511.06302007-2.004-0001-4490-0-24.1 100.000,00  

SECRETARIA-GERAL 1631.04122705-2.500-0001-3190-0-10.1 1.215.000,00  

FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2071.19571068-4.430-

0001-3350-0-10.3 655.350,12 2071.19571068-4.430-0001-3350-0-70.1 655.350,12 

2071.19571068-4.430-0001-4450-0-10.3 128.964,07 2071.19571068-4.430-0001-4450-0-70.1 

128.964,07  

INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS AGUAS 2241.04122705-2.500-0001-3390-0-60.1 40.000,00 

 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2251.23122020-4.042-0001-3190-0-60.1 

154.400,00 2251.23122020-4.043-0001-3190-0-60.1 102.900,00  

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PARA O TRABALHO DE MINAS GERAIS 2281.12333089-4.213-0001-

3390-0-10.1 606.000,00 UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2351.12364021-4.069-

0001-3390-0-10.3 5.846,72 2351.12364021-4.069-0001-3390-0-24.1 51.069,50 2351.12364021-

4.069-0001-4490-0-24.1 5.250,00 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 18.548.984,30  

ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O INCISO I DO ART. 

2º DESTE DECRETO:  

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO R$ 1221.04122705-2.500-0001-

3390-0-10.7 26.000,00  

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1251.06181034-4.048-0001-4490-1-45.1 

1.150,88 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 1261.12361106-4.297-0001-4490-0-23.1 1.782.512,00 

1261.12782106-4.301-0001-3340-0-21.1 8.426.000,00 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 1301.04130029-4.137-0001-3390-

0-10.1 400.000,00 1301.04130029-4.138-0001-3190-0-10.1 169.487,00 1301.04130029-4.138-

0001-3191-0-10.1 17.610,00 1301.15451071-1.063-0001-4490-0-10.1 663.938,00 

1301.15451071-4.152-0001-3390-1-24.1 881.887,77 1301.27812043-4.212-0001-3190-0-10.1 

671.481,00 1301.27812043-4.212-0001-3191-0-10.1 69.768,00  

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 1481.14422046-4.114-0001-3350-0-

24.1 24.604,81 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1511.06181005-4.025-0001-4490-0-

24.1 148.940,00 



 
 

SECRETARIA-GERAL 1631.04131118-2.058-0001-3190-0-10.1 710.000,00 1631.04131118-2.059-

0001-3190-0-10.1 345.000,00 1631.04131118-2.060-0001-3190-0-10.1 160.000,00  

INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS AGUAS 2241.18544091-4.265-0001-3390-0-60.1 40.000,00  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2251.23125020-4.030-0001-3190-0-60.1 

257.300,00  

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PARA O TRABALHO DE MINAS GERAIS 2281.12333089-4.213-0001-

3190-0-10.1 606.000,00 TOTAL DA ANULAÇÃO 15.401.679,46 

Comitê Extraordinário COVID-19 

Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO 

COVID-19 Nº 32, DE 14 DE ABRIL DE 2020. Ratifica as Deliberações do Comitê Extraordinário 

COVID-19 de nos 24 a 31. O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que 

lhe confere o art. 2º do Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020,e tendo em vista o disposto 

na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 

2020, no Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa 

nº 5.529, de 25 de março de 2020, DELIBERA: 

Art. 1º – Ficam ratificadas as seguintes Deliberações do Comitê Extraordinário COVID-19: I – 

Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 24, de 2 de abril de 2020; II – Deliberação do 

Comitê Extraordinário COVID-19 nº 25, de 2 de abril de 2020; III – Deliberação do Comitê 

Extraordinário COVID-19 nº 26, de 8 de abril de 2020; IV – Deliberação do Comitê Extraordinário 

COVID-19 nº 27, de 8 de abril de 2020; V – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 

28, de 8 de abril de 2020; VI – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 29, de 10 de 

abril de 2020; VII – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 30, de 10 de abril de 

2020; VIII – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 31, de 10 de abril de 2020.  

Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a: I 

– 3 de abril de 2020, em relação à Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 24, de 

2020; II – 3 de abril de 2020, em relação à Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 

25, de 2020; III – 9 de abril de 2020, em relação à Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-

19 nº 26, de 2020; IV– 9 de abril de 2020, em relação à Deliberação do Comitê Extraordinário 

COVID-19 nº 27, de 2020; V – 9 de abril de 2020, em relação à Deliberação do Comitê 

Extraordinário COVID-19 nº 28, de 2020; VI – 10 de abril de 2020, em relação à Deliberação do 

Comitê Extraordinário COVID-19 nº 29, de 2020; VII – 10 de abril de 2020, em relação à 

Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 30, de 2020; VIII – 10 de abril de 2020, em 

relação à Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 31, de 2020. Belo Horizonte, aos 14 

de abril de 2020. 

 CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde 

 MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA Secretário-Geral  

MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA Consultor-Geral de Técnica Legislativa  

ANA MARIA SOARES VALENTINI Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento  



 
 

BERNARDO SILVIANO BRANDÃO VIANNA Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado 

de Cultura e Turismo, respondendo pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo 

CÁSSIO ROCHA DE AZEVEDO Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico 

ELIZABETH JUCÁ E MELLO JACOMETTI Secretária de Estado de Desenvolvimento Social 

 JULIA FIGUEIREDO GOYTACAZ SANT’ANNA Secretária de Estado de Educação  

GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA Secretário de Estado de Fazenda  

IGOR MASCARENHAS ETO Secretário de Estado de Governo 

MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO, General Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável 

 OTTO ALEXANDRE LEVY REIS Secretário de Estado da Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão  

SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO Advogado-Geral do Estado RODRIGO FONTENELLE DE 

ARAÚJO MIRANDA Controlador-Geral do Estado  

SIMONE DEOUD SIQUEIRA Ouvidora-Geral do Estado  

STEVO DA SILVA, Coronel Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais  

RODRIGO SOUSA RODRIGUES, Coronel Chefe do Gabinete Militar do Governador WAGNER 

PINTO DE SOUZA Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais  

GIOVANNE GOMES DA SILVA, Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais  

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 33, DE 14 DE ABRIL DE 2020.  

Afeta, por interesse público e como bem de uso especial, o imóvel que especifica para fins de 

instalação e funcionamento de unidade hospitalar temporária – Hospital de Campanha – 

enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em todo o território do Estado. O COMITÊ 

EXTRAORDINÁRIO COVID-19,no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do Decreto nº 

47.886, de 15 de março de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47.891, de 20 

de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de março de 2020, 

DELIBERA: 

 Art. 1º – Fica afetado, por interesse público e como bem de uso especial, o Centro de Feiras de 

Minas Gerais – Expominas, anexo ao Parque de Exposição da Gameleira, situado no Município 

de Belo Horizonte, para a finalidade de instalação e funcionamento de unidade hospitalar 

temporária – Hospital de Campanha – destinada ao atendimento de pacientes da Covid-19 



 
 

causada pelo Coronavírus, enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em todo o 

território do Estado. 

 Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 14 de 

abril de 2020.  

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde MATEUS SIMÕES 

DE ALMEIDA Secretário-Geral MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA Consultor-Geral de Técnica Legislativa 

ANA MARIA SOARES VALENTINI Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

BERNARDO SILVIANO BRANDÃO VIANNA Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado 

de Cultura e Turismo, respondendo pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo CÁSSIO 

ROCHA DE AZEVEDO Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico ELIZABETH JUCÁ E 

MELLO JACOMETTI Secretária de Estado de Desenvolvimento Social JULIA FIGUEIREDO 

GOYTACAZ SANT’ANNA Secretária de Estado de Educação GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA 

Secretário de Estado de Fazenda IGOR MASCARENHAS ETO Secretário de Estado de Governo 

MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO, General Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável OTTO ALEXANDRE LEVY REIS Secretário de Estado da Secretaria de Estado de 

Planejamento e Gestão SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO Advogado-Geral do Estado RODRIGO 

FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA Controlador-Geral do Estado SIMONE DEOUD SIQUEIRA 

Ouvidora-Geral do Estado EDGARD ESTEVO DA SILVA, Coronel Comandante-Geral do Corpo de 

Bombeiros Militar de Minas Gerais RODRIGO SOUSA RODRIGUES, Coronel Chefe do Gabinete 

Militar do Governador WAGNER PINTO DE SOUZA Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas 

Gerais GIOVANNE GOMES DA SILVA, Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas 

Gerais De Minas Gerais. 

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 34, DE 14 DE ABRIL DE 2020. 

 Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 22 de março de 2020, que 

dispõe sobre medidas emergenciais de restrição e acessibilidade a determinados serviços e bens 

públicos e privados cotidianos, enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em 

decorrência da pandemia Coronavírus – COVID-19, em todo o território do Estado. O COMITÊ 

EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do Decreto nº 

47.886, de 15 de março de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47.891, de 20 

de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de março de 2020, 

DELIBERA: 

 Art. 1º – Ficam acrescentados ao caput do art. 4º da Deliberação do Comitê Extraordinário 

COVID-19 nº 17, de 22 de março de 2020, os seguintes incisos V e VI e os §§ 4º e 5º, passando o 

§ 1º a vigorar com a redação que segue: “Art. 4º – (...) V – utilização obrigatória de máscaras no 

transporte coletivo de passageiros pelos respectivos funcionários, conforme diretrizes da 

Secretaria de Estado de Saúde – SES; VI – recomendação de utilização de máscaras pelos 

usuários do transporte coletivo de passageiros, conforme diretrizes da SES. (...) § 1º – A 

limitação de lotação a que se refere o caput considerará a metade da capacidade de passageiros 

sentados e em pé quando o transporte coletivo de passageiros for realizado por metrô, trem 



 
 

urbano ou veículo biarticulado. (...) § 4º – As empresas responsáveis pela prestação dos serviços 

de transporte de que trata o caput deverão realizar marcações no piso interior do veículo para 

garantir o espaçamento mínimo e a capacidade máxima dos passageiros transportados em pé, 

observadas normas a serem editadas pela Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade – 

Seinfra. § 5º – Enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA, o usuário acima de 65 anos 

fruirá da gratuidade do transporte coletivo metropolitano de passageiros, nos termos da Lei nº 

21.121, de 3 de janeiro de 2014, e do transporte comercial de que trata o inciso XVI do art. 5º do 

Decreto nº 44.603, de 22 de agosto de 2007, exclusivamente entre os horários de 9h às 16h e de 

20h às 4h.”.  

Art. 2º – O § 1º do art. 7º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 2020, 

passa a vigorar com a redação que segue, ficando o mesmo artigo acrescentado do seguinte § 

3º: “Art. 7º – (...) § 1º – A limitação de lotação a que se refere a alínea “a” do inciso III 

considerará a metade da capacidade de passageiros sentados e em pé quando o transporte 

coletivo de passageiros for realizado por metrô, trem urbano ou veículo biarticulado, observado 

o disposto no § 4º do art. 4º. (...) § 3º – Os sistemas de escalas, revezamento de turnos e 

alterações de jornadas de que trata o inciso IV observarão as normas municipais e as 

recomendações de horários diferenciados para o funcionamento dos estabelecimentos 

comerciais e industriais que permanecerem em atividade, conforme diretrizes a serem 

estabelecidas por resolução conjunta da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico – 

Sede e da Seinfra.”. 

Art. 3º – Os incisos VI e XVIII do caput e o inciso III do parágrafo único do art. 8º da Deliberação 

do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 22 de março de 2020, passam a vigorar com a 

redação que segue, ficando o parágrafo único do mesmo artigo acrescentado do seguinte inciso 

V: “Art. 8º – (...) VI – oficinas mecânicas, borracharias, autopeças, concessionárias e 

revendedoras de veículos automotores de qualquer natureza, inclusive as de máquinas agrícolas 

e afins; (...) XVIII – locação de veículos de qualquer natureza, inclusive a de máquinas agrícolas e 

afins. (...) Parágrafo único – (...) III – manutenção de distanciamento mínimo entre os 

consumidores e controle para evitar a aglomeração, inclusive por meio de demarcação de 

espaço em fila de espera; (...) V – agendamento de atendimento ao consumidor, quando 

compatível com a atividade.”. 

 Art. 4º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o § 5º do art. 4º 

da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 2020, acrescentado pelo art. 1º 

desta deliberação, que entrará em vigor no dia 18 de abril de 2020.  

Belo Horizonte, aos 14 de abril de 2020. 

 CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde 

 MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA Secretário-Geral 

MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA Consultor-Geral de Técnica Legislativa  

ANA MARIA SOARES VALENTINI Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 



 
 

BERNARDO SILVIANO BRANDÃO VIANNA Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado 

de Cultura e Turismo, respondendo pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo 

CÁSSIO ROCHA DE AZEVEDO Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico 

ELIZABETH JUCÁ E MELLO JACOMETTI Secretária de Estado de Desenvolvimento Social 

 JULIA FIGUEIREDO GOYTACAZ SANT’ANNA Secretária de Estado de Educação 

 GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA Secretário de Estado de Fazenda 

 IGOR MASCARENHAS ETO Secretário de Estado de Governo 

 MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

 MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO, General Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública  

GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável  

OTTO ALEXANDRE LEVY REIS Secretário de Estado da Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão 

 SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO Advogado-Geral do Estado 

RODRIGO FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA Controlador-Geral do Estado 

 SIMONE DEOUD SIQUEIRA Ouvidora-Geral do Estado  

EDGARD ESTEVO DA SILVA, Coronel Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas 

Gerais 

RODRIGO SOUSA RODRIGUES, Coronel Chefe do Gabinete Militar do Governador  

WAGNER PINTO DE SOUZA Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais  

GIOVANNE GOMES DA SILVA, Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais.  

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva  

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio 

Atos Assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças:CONCEDE TRÊS MESES DE 

FÉRIAS-PRÊMIO,nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es): Masp 1028125-1, 

Jorge dos Santos Tavares, referente ao 8º quinquênio a partir de 09/03/2020; Masp 1028456-0, 

Maristania Mendes Santiago, referente ao 7º quinquênio a partir de 08/04/2020; Masp 

1032220-4, José Sima Felicio, referente ao 8º quinquênio a partir de 30/03/2020; Masp 

1032262-6, Edilson Pereira da Silva, referente ao 8º quinquênio a partir de 11/04/2020; Masp 



 
 

1032687-4, Angelita Bentivole de Almeida Magalhães, referente ao 8º quinquênio a partir de 

10/04/2020; Masp 1033756-6, Geraldo Batista Teles, referente ao 7º quinquênio a partir de 

10/04/2020; Masp 1384587-0, Ilber Peixoto Silva, referente ao 1º quinquênio a partir de 

23/02/2020.  

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS- PREMIO,nos termos da Resolução SEPLAG nº 

22, de 25/04/2003, ao(s)servidor(es):Masp 0381315-1, Cleber da Silveira Martins, de 

13/04/2020 a 27/04/2020 (15 dias), referente ao 5º quinquênio; Masp 1028525-2, Marco 

Antônio Abrao Jacob, de 13/04/2020 a 27/04/2020 (15 dias), referente ao 4º quinquênio; Masp 

1032230-3, Ananias Mel- chior Mendes, de 13/04/2020 a 13/05/2020, referente ao 5º 

quinquênio; Masp 1032543-9, Antônio dos Santos, de 13/04/2020 a 13/05/2020, referente ao 

5º quinquênio; Masp 1033722-8, Evandro Firmino de Brito, de 13/04/2020a 13/05/2020, 

referente ao 6º quinquênio. CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art. 117 do 

ADCT da CE/1989 ao(s) servidor(es): Masp 1032440-8, José Carlos Bretas, 120 dias; Masp 

1033631-1, Jefferson Ramos de Campos, 5dias; Masp 1033764-0, Amadeu Alves da Cruz, 85dias.  

CONCEDE QUINQUÊNIO,nos termos do art. 112, do ADCT, da CE/1989, ao(s)servidor(es): Masp 

1028456-0, Maristania Mendes Santiago, referente ao 7º quinquênio a partir de 09/04/2020; 

Masp 1028493-3, Betânia de Fátima Fernandes, referente ao 7º quinquênio a partir de 

31/03/2020;; Masp 1029729-9, José Fabio Peron, referente ao 9º quinquênio a partir de 

08/04/2020; Masp 1031086-0, Geraldo Longuinho Gonçalves, referente ao 9º quinquênio a 

partir de 11/04/2020; Masp 1032443-2, Altivino José da Silva, referente ao 8º quinquênio a 

partir de 10/4/2020; Masp 1032687-4, Angelina Bentivole de Almeida Magalhães, referente ao 

8º quinquênio a partir de 11/04/2020; Masp 1033914-1, Moisés Gomes de Morais, referente ao 

7º quinquênio a partir de 05/04/2020; Masp 1033756-6, Geraldo Batista Teles, referente ao 7º 

quinquênio a partir de 11/04/2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO DE SERVIÇOS  

Extrato do termo de doação sem ônus e sem encargos de cursos e capacitações, para 

implantação de melhorias na gestão de projetos e obras públicas, por meio da implantação e 

implementação da metodologia de trabalho denominada BIM na SEINFRA e no DEER-MG, 

conforme especificações e quantitativos descritos no Edital de Chamada Pública nº 01/2019 e 

seus anexos, os quais integram este instrumento no processo SEI nº 1300.01.0002881/2019-38. 

Partes: SEINFRA e Frazillio & Ferroni Informática Comércio e Serviços LTDA. Assinatura: 

14/04/2020.  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Extrato do 1º Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica nº 

1/2016. Partes: MGI e SEINFRA. Objeto: inclui disposições na cláusula quarta “DAS 

OBRIGAÇÕES”, para o interveniente e para a Concedente relativa à análise de prestação de 

contas e elaboração dos pareceres técnico, financeiro, conclusivo e aprovação; e prorrogação de 

vigência do Termo até 20/01/2025. Assinatura: 14/04/2020 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATANTE: 

 Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER/MG. 

 CONTRATADA: Eficiência Construtora LTDA. Instrumento: Contrato N.º DE-20.006/2020. 

Fundamento: Contratação emergencial por dispensa de licitação. Objeto: Serviços de 

engenharia, abrangendo reparos Gerais, complementação da Instalação do sistema de 

climatização e exaustão, instalação de câmaras frias e de plataforma para portadores de 

necessidades especiais no prédio do SVO - Serviço de Verificação de Óbitos, unidade Integrante 

da SES - Secretaria de Estado de Saúde, em cumprimento à decisão do Comitê Extraordinário 

COVID-19 para enfrentamento do “Coronavírus” no Estado de Minas Gerais. Valor: R$ 

1.041.625,57 (um milhão, quarenta e um mil, seiscentos e vinte e cinco reais e cinquenta e sete 

centavos), com preços iniciais de janeiro/2020. Dotação Orçamentária: 2301 26 782 071 4477 

0001 449051 0 fonte (95.1), do orçamento geral do DER/MG. Processo SEI n.º: 

2300.01.0053745/2020-41 

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: CCR Construções Civis e Rodoviárias Ltda. Ordem de início em 07/04/2020 ao 

contrato DM-22.011/2020: fica essa contratada, solicitada a iniciar a execução, em regime de 

empreitada, por preços unitários, dos serviços de manutenção rodoviária de natureza 

continuada para conservação rotineira e periódica, serviços de urgência e pequenos 

melhoramentos, bem como reparações do corpo estradal e seus dispositivos. A execução dos 

serviços descritos está restrita ao âmbito de circunscrição da 20ª URG - Formiga do DER/MG. 

Processo n°: 162301-2301/2019. 

AVISO DA SUBSECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Editais e avisos                                      Data: 15/04/2020 

 



 
 

 A Subsecretaria de Transportes e Mobilidade leva ao conhecimento público que qualquer 

interessados poderão apresentar impugnação, por escrito e fundamentada, contra o(s) 

assunto(s) constante(s) do(s) presente(s) Aviso(s), no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar 

dos primeiro dia útil, após a data desta publicação. Aviso nº 007/2020 – STIM/DGTM Processo: 

Contrato: N.º 001/2008 – RIT: 1 – linha 22001 Nº de Comunicação: 1100 - Term. Tancredo 

Neves/Palmares Via J. C. Oliveira/Bela Vista Protocolo: Processo SEI nº 1500.01.0001186/2020-

37 Consórcio: Consórcio Via Amazonas Interessado: Associação de Moradores e TRANSCON 

Assunto: No Aviso nº 006/2020, publicado em 14/04/2020, leia-se: Processo: Contrato: N.º 

001/2008 – RIT: 1 – linha 22001 e Consórcio: Consórcio Via Amazonas. Aviso nº008/2020 – 

STIM/DGTM Processo: Contrato: N.º 006/2008 – RIT: 3 – linha 14018 Nº de Comunicação: 3520 - 

Terminal Ibirité/Nossa Senhora de Fátima/Ibirité Protocolo: Processo SEI nº 

1300.01.0003863/2019-05 Consórcio: Consórcio Metropolitano de Transporte Interessado: 

Comunidade Assunto: No Aviso nº 003/2020, publicado em 27/03/2020, leia-se: Protocolo: 

Processo SEI nº 1300.01.0003863/2019-05, Consórcio: Consórcio Metropolitano de Transporte, 

Interessado: Comunidade 

EXTRATO DE CONTRATO 

 Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: ESTRELA LOCAÇÕES EIRELI. Instrumento: 01 º Termo Aditivo ao Contrato Nº DF-

29.001/2020. Objeto: Acréscimo do valor contratual em 14,89% (quatorze vírgula oitenta e nova 

por cento) de seu valor original, tendo em vista o acréscimo de 04 (quatro) veículos de serviço e 

01 (um) de representação. Valor: O valor anual do contrato passa de R$552.899,00 (quinhentos 

e cinquenta e dois mil, oitocentos e noventa e nove reais) para R$ 635.259,44 (seiscentos e 

trinta e cinco mil duzentos e cinquenta e nove reais e quarenta e quatro centavos).. Dotação 

Orçamentária: 2301.04.122.705.25 00.0001.339039 - item 17 (Fontes de recursos 0.10.1 e 

0.91.1) e 2301.26.782.081.2039.0001.339039-item 17 (Fontes de recursos 0.10.1 e 0.60.1). 

Processo SEI n.º 2300.01.0030919/2019-08. 3 cm -14 1345215 - 1 Secretaria de Estado de 

Justiça. 

 
 


